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Nova Friburgo/RJ, 13 de outubro de 2025. 

 

Processo nº.:   13500/2025 

Assunto:  Licitação – Aplicação de Massa Asfáltica PMF 

  

 

   

 

  Considerando a manifestação apresentada pela D. Procuradoria Geral, a qual foi 

oportunizada vistas à licitante com proposta mais vantajosa à Administração, que por sua 

vez apresentou nova documentação e justificativa confirmando que adotará as regras e pisos 

da categoria da construção civil previstos na Convenção Coletiva de Trabalho do local da 

prestação dos serviços; 

 

  Considerando os critérios estabelecidos em edital e legislação correlata para 

confirmação de exequibilidade de proposta; 

 

  Considerando a ciência da licitante quanto às características dos serviços cujo preço 

buscamos registrar para aplicação de asfalto PMF, realizados sob demanda quando 

disponíveis os insumos para usinagem, razão da utilização do Sistema de Registro de 

Preços; 

 

  Considerando que a licitante demonstrou reunir capacidade técnica e operacional, 

trazendo cópia de contrato e planilha orçamentária de serviço similar executado em outro 

município; 

 

  Considerando ainda que, a desclassificação de proposta mais econômica pode vir a 

refletir desvantagem à Administração Pública; 

 

  Entendemos que, apresentadas as novas justificativas pela licitante, aquelas se 

mostraram suficientes ao atendimento do que outrora exigido, pelo que rogamos à Comissão 

de Pregão o prosseguimento do feito, inclusive com eventual cadastramento das licitantes 

remanescentes como reserva, caso do interesse daquelas.     

 

  Atenciosamente,  

 

 
BERNARDO COELHO VERLY 

Secretário de Infraestrutura e Obras 

Matrícula nº. 62.009 


